
 BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - PB

R RUA PROJETADA 450 - DISTRITO INDUSTRIAL
CONDE - PB - CEP: 58322-000
CNPJ: 04.601.397/0022-52     IE: 163009058
FONE: (84) 3353-3017 / Fax: 

NOTA FISCAL
FATURA SERVIÇO

TELECOMUNICAÇÃO
MODELO 22

CLIENTE: ROMERO RODRIGUES VEIGA
ENDEREÇO: Avenida Manoel Tavares 1435 UF: PB
BAIRRO: Alto Branco CEP: 58401-490
MUNÍCIPIO: Campina Grande IE: 
CNPJ/ CPF: 451.077.934-87
Email:  sueli7carvalho@yahoo.com.br

No NOTA FISCAL:
SÉRIE No:
FATURA:

TERMINAL TEL:
DATA EMISSÃO:
VENCIMENTO:
COMPETÊNCIA:
CFOP:

000762955
10
00000000000054170929

01.01.2024
15.01.2024
01/2024
5307

RESERVADO AO FISCO: 75EE4D4C9CDE9DC883994A7B68A0D844 Central de Atendimento: 0800 281 3017

RESUMO DOS SERVIÇOS VALOR (R$)

SERVICO DE TELEFONIA-     14,90 

TOTAL NOTA FISCAL R$ 14,90

ICMS BASE DE CÁLCULO R$ 14,90 ALÍQUOTA 20,00 % VALOR R$ 2,98

PIS/COFINS BASE DE CÁLCULO R$ 11,92 ALÍQUOTA 3,65 % VALOR R$ 0,44

IMPOSTOS RETIDOS

PIS Retido: R$ 0,00 COFINS Retida: R$ 0,00 CSLL Retida: R$ 0,00 IR Retido: R$ 0,00

Total Retenções: R$ 0,00 Alíquota: % 0,00

Contribuição para o FUST e FUNTEL 1,5% do valor dos serviços - não repassados ao cliente
Nota Fiscal emitida conforme o convênio 115/03

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:



NOTA DE DÉBITO

Número da
Nota:

000270401

Fatura:

0000000000005
4170929

Data e Hora da Emissão 01.01.2024 às 23:27:28 Competência 01/2024 Local da Prestação CONDE - PB

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome  BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia  BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ/CPF 04.601.397/0022-52 Inscrição Municipal Município CONDE

Endereço e CEP R RUA PROJETADA 450 58322-000

Complemento: Telefone: (84) 3353-3017 e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome ROMERO RODRIGUES VEIGA

CNPJ/CPF 451.077.934-87 Inscrição Municipal Município Campina Grande

Endereço e CEP Avenida Manoel Tavares 1435

Complemento: 83 999649733 Telefone: e-mail: sueli7carvalho@yahoo.co
m.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Código do Item Descrição do Item Qntde de Itens Preço do Item Total da Linha

6000000558 Multas e Juros      1,00      2,57      2,57 

6000001535 Locação do telefone      1,00      5,00      5,00 

6000001412 Revista GoRead      1,00     15,00     15,00 

6000002443 Livro Digital II      1,00     25,00     25,00 

Valor dos Serviços R$ 47,57 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 47,57

(-) Desconto Incondicionado (-) deduções permitidas em lei

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado

(-) Retenções Federais Base de Cálculo

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota %

(-) ISS Retido Valor dos Serviços R$ ISS a reter:

(=) Valor Líquido R$ 47,57 Incentivador Cultura (=) Valor do ISS: R$

Avisos



 BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - PB

R RUA PROJETADA 450 - DISTRITO INDUSTRIAL
CONDE - PB - CEP: 58322-000
CNPJ: 04.601.397/0022-52     IE: 163009058
FONE: (84) 3353-3017 / Fax: 

NOTA FISCAL
FATURA SERVIÇO

COMUNICAÇÃO MODELO
21

Série: 10

CLIENTE: ROMERO RODRIGUES VEIGA
ENDEREÇO: Avenida Manoel Tavares 1435 UF: PB
BAIRRO: Alto Branco CEP: 58401-490
MUNÍCIPIO: Campina Grande IE: 
CNPJ/ CPF: 451.077.934-87
Email:  sueli7carvalho@yahoo.com.br

No NOTA FISCAL:
FATURA:
DATA EMISSÃO:
VENCIMENTO:
COMPETÊNCIA:
CFOP:
NAT.OPERAÇÃO:

000747316
00000000000054170929
01.01.2024
15.01.2024
01/2024
5307
Prestação serv. comun. a ñ contribuinte

RESERVADO AO FISCO: EF4163253B79FC56FA46A6558F346E90 Central de Atendimento: 0800 281 3017

RESUMO DOS SERVIÇOS VALOR (R$)

Serviço de Internet SCM FBR-     59,90 

TOTAL NOTA FISCAL R$ 59,90

ICMS BASE DE CÁLCULO R$ 59,90 ALÍQUOTA 20,00 % VALOR R$ 11,98

PIS/COFINS CUM. BASE DE CÁLCULO R$ 47,92 ALÍQUOTA 3,65 % VALOR R$ 1,75

PIS/COFINS N CUM. BASE DE CÁLCULO R$ 0,00 ALÍQUOTA 0,00 % VALOR R$ 0,00

IMPOSTOS RETIDOS

PIS Retido: R$ 0,00 COFINS Retida: R$ 0,00 CSLL Retida: R$ 0,00 IR Retido: R$ 0,00

Total Retenções: R$ 0,00 Alíquota: % 0,00

Contribuição para o FUST e FUNTEL 1,5% do valor dos serviços - não repassados ao cliente
Nota Fiscal emitida conforme o convênio 115/03
A série do documento fiscal pode ser reiniciada ou alterada, conforme discricionariedade do dispositivo legal do Convênio 115/03
Cláusula Segunda, incisivo II e III.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

  


